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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI N.º 8.825 DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

“Autoriza  a  contratação temporária,
em caráter de excepcional interesse
público,  de  um médico  veterinário,
para atender Acordo de Cooperação
Técnica  a  ser  firmado  entre  o
Município  de  Araçatuba  e  a  União”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,
FAÇO  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Araçatuba

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica o Poder Executivo Municipal  autorizado a

contratar 1 (um) médico veterinário, por tempo determinado,
em regime de excepcional interesse público, nos termos do art.
37, inciso IX, da Constituição Federal e art. 104 da Lei Orgânica
do Município de Araçatuba, a ser lotado na Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Agroindustrial, com carga horária de 40
(quarenta)  horas  semanais,  atribuições  compatíveis  com  o
cargo e  remuneração proporcional  à  carga horária  prevista
para o cargo na tabela de vencimentos (referência inicial) dos
servidores municipais efetivos do município.

§  1.º  A  contratação  será  específica  para  atender
demandas conforme estabelecido no Acordo de Cooperação
Técnica  a  ser  firmado  entre  o  Município  de  Araçatuba  e  a
União, por intermédio do Ministério da Agricultura e Pecuária e
através da Secretaria de Defesa Agropecuária, nos termos da
minuta anexa que fica fazendo parte integrante desta Lei, para
atuar,  por  designação,  na  equipe  federal  de  inspeção  e
fiscalização local.

§  2.º  Para  os  fins  desta  Lei,  considera-se  a  atividade  de
inspeção federal  de produtos de origem animal na unidade
geográfica  básica  da  área  municipal  como  de  excepcional
interesse  público  vinculada  à  necessidade  emergencial.

Art.  2.º  O  Poder  Executivo  Municipal,  quando  da
contratação temporária em caráter de excepcional interesse
público,  valer-se-á  de  processo  seletivo  simplificado  ou  da
classificação de candidatos aprovados em concurso público em
vigor  para  o  respectivo  cargo,  levando  em consideração  a
especificação das atividades a serem realizadas pelo servidor e
área de atuação.

Art.  3.º  A contratação terá  início  a  partir  da data  da
assinatura do contrato administrativo com prazo de até 12
(doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

Art. 4.º As despesas decorrentes desta Lei correrão por
conta  de  verbas  próprias  orçamentárias  que  serão
suplementadas,  por  decreto,  se  necessário.

Art.  5.º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 25 de setembro
de 2024, 115 anos da Fundação de Araçatuba e 102 anos de
Sua Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO
Prefeito Municipal
KELLY CRISTINA TAIACOLLO
Chefe do Gabinete do Prefeito
ARNALDO DOS SANTOS VIEIRA FILHO
Secretário Municipal de Governo
MAURICEIA MUTTO
Secretária Municipal de Administração
LUCAS SAVÉRIO PROTO
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade
Publicado e arquivado pela Assessoria de Apoio, Controle e

Elaboração  dos  Atos  Oficiais  do  Gabinete  do  Prefeito,  nesta
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA
Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

...........................................................................................................
LEI N.° 8.826 – DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

“Autoriza  o  Executivo  Municipal  a
abrir,  por  decreto,  crédito  adicional
sup lementar  no  va lo r  de  R$
7.723.000,00  (sete  milhões  e
setecentos e vinte e três mil reais)”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,
FAÇO  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Araçatuba

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, por

decreto,  crédito  adicional  suplementar  no  valor  de  R$
7.723.000,00 (sete milhões e setecentos e vinte e três mil
reais), destinado às dotações abaixo relacionadas:

Dotação: 1388 - 02.21.02 | 12 | 361 | 0035 | 2.119 | 05 |
3.3.90.39.01

02.21.02 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ENSINO
12 - Educação

361 - Ensino Fundamental
0035 - EDUCAÇÃO BÁSICA

2.119 - Ensino Fundamental
05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados

3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$
2.723.000,00

Dotação: 1406 - 02.21.02 | 12 | 365 | 0035 | 2.120 | 05 |
3.3.90.39.01

02.21.02 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ENSINO
12 - Educação

365 - Ensino Infantil
0035 - EDUCAÇÃO BÁSICA

2.120 - Educação Infantil Creche
05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados

3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$
2.500.000,00

Dotação: 1424 - 02.21.02 | 12 | 365 | 0035 | 2.121 | 05 |
3.3.90.39.01

02.21.02 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ENSINO
12 - Educação

365 - Ensino Infantil
0035 - EDUCAÇÃO BÁSICA

2.121 - Educação Infantil da Pré-escolaE
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 A

R
A

C
A

T
U

B
A

 (
C

N
P

J 
45

51
18

47
00

01
79

) 
em

 2
6/

09
/2

02
4 

às
 0

8:
09

:1
5 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/d
cb

7-
f3

3c
-0

37
5-

0d
9d

-a
7



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Quinta-feira, 26 de setembro de 2024 Ano V | Edição 1097 | Página 3 de 12

Dotação: 1388 - 02.21.02 | 12 | 361 | 0035 | 2.119 | 05 |
3.3.90.39.01

02.21.02 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ENSINO
12 - Educação

361 - Ensino Fundamental
0035 - EDUCAÇÃO BÁSICA

2.119 - Ensino Fundamental
05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados

3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$
2.723.000,00

Dotação: 1406 - 02.21.02 | 12 | 365 | 0035 | 2.120 | 05 |
3.3.90.39.01

02.21.02 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ENSINO
12 - Educação

365 - Ensino Infantil
0035 - EDUCAÇÃO BÁSICA

2.120 - Educação Infantil Creche
05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados

3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$
2.500.000,00

Dotação: 1424 - 02.21.02 | 12 | 365 | 0035 | 2.121 | 05 |
3.3.90.39.01

02.21.02 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ENSINO
12 - Educação

365 - Ensino Infantil
0035 - EDUCAÇÃO BÁSICA

2.121 - Educação Infantil da Pré-escola

05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados
3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$

2.500.000,00
Total da Unidade: R$ 7.723.000,00

Parágrafo único. Os recursos necessários a abertura do
crédito adicional suplementar decorrem de superávit financeiro
na Fonte de Recursos 05 - Transferência e Convênios Federais
–  Vinculados  no  valor  de  R$  7.723.000,00  (sete  milhões  e
setecentos e vinte e três mil reais).

Art. 2.º Fica a Secretaria Municipal da Fazenda autorizada
a  compatibilizar  as  peças  orçamentárias  conforme  as
alterações  da  presente  Lei,  para  atendimento  ao  Projeto
Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art.  3.º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 25 de setembro
de 2024, 115 anos da Fundação de Araçatuba e 102 anos de
Sua Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO
Prefeito Municipal

KELLY CRISTINA TAIACOLLO
Chefe do Gabinete do Prefeito

ARNALDO DOS SANTOS VIEIRA FILHO
Secretário Municipal de Governo

JOÃO VALERO SANTOS ESGALHA
Secretário Municipal da Fazenda

Publicada e arquivado pela Assessoria de Apoio, Controle e

Elaboração  dos  Atos  Oficiais  do  Gabinete  do  Prefeito,  nesta
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA
Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 23.574 – DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

“Abre crédito  adicional  suplementar
no  valor  de  R$  2.115.792,45  (dois
mi lhões,  cento  e  qu inze  mi l ,
setecentos e noventa e dois reais e
quarenta e cinco centavos)”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,
No  uso  de  suas  atribuições  legais  e  devidamente

autorizado pela Lei Municipal n.º 8.824, de 24 de setembro de
2024,

D E C R E T A:
Art. 1.º Fica aberto um crédito adicional suplementar no

valor de R$ 2.115.792,45 (dois milhões, cento e quinze mil,
setecentos  e  noventa  e  dois  reais  e  quarenta  e  cinco
centavos),  destinado  a  atender  insuficiência  das  seguintes
dotações  orçamentárias:

Órgão: 02: Prefeitura Municipal de Araçatuba
Unidade Orçamentária: 02.20.00 - Secretaria Municipal de

Saúde
Dotação:  1211  -  02.20.02  10  302  0033  2.109  05

3.3.90.14.01
02.20.02  -  DEPARTAMENTO  DE  ASSISTÊNCIA

ESPECIALIZADA
10 - Saúde
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
0033 - FORTALECER AS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE

SAUDE DE FORMA SOLIDÁRIA COM O ESTADO E A UNIAO
2.109  -  Fortalecimento  das  Ações  da  Atenção

Especializada
05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados
3.3.90.14.01 - Diárias - Civil R$ 331.597,50
Dotação:  1214  -  02.20.02  10  302  0033  2.109  05

3.3.90.30.01
02.20.02  -  DEPARTAMENTO  DE  ASSISTÊNCIA

ESPECIALIZADA
10 - Saúde
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
0033 - FORTALECER AS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE

SAUDE DE FORMA SOLIDÁRIA COM O ESTADO E A UNIAO
2.109  -  Fortalecimento  das  Ações  da  Atenção

Especializada
05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados
3.3.90.30.01 - Material de Consumo R$ 223.856,01
Dotação:  1220  -  02.20.02  10  302  0033  2.109  01

3.3.90.39.01
02.20.02  -  DEPARTAMENTO  DE  ASSISTÊNCIA

ESPECIALIZADA
10 - Saúde
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
0033 - FORTALECER AS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE

SAUDE DE FORMA SOLIDÁRIA COM O ESTADO E A UNIAO
2.109  -  Fortalecimento  das  Ações  da  Atenção

EspecializadaE
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01 - Tesouro
3.3.90.39.01  -  Outros  Serviços  de  Terceiros  -  Pessoa

Jurídica R$ 90.000,00
Dotação:  1224  -  02.20.02  10  302  0033  2.109  05

3.3.90.39.11
02.20.02  -  DEPARTAMENTO  DE  ASSISTÊNCIA

ESPECIALIZADA
10 - Saúde
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
0033 - FORTALECER AS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE

SAUDE DE FORMA SOLIDÁRIA COM O ESTADO E A UNIAO
2.109  -  Fortalecimento  das  Ações  da  Atenção

Especializada
05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados
3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 1 1  -  O u t . S e r v . P . J . -

SIA/SIH(Serv.Med.Hosp.Odont.e Labor.) R$ 481.976,37
Dotação:  1326  -  02.20.05  10  301  0033  2.115  02

3.3.90.30.01
02.20.05 - DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA BÁSICA
10 - Saúde
301 - Atenção Básica
0033 - FORTALECER AS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE

SAUDE DE FORMA SOLIDÁRIA COM O ESTADO E A UNIAO
2.115 - Fortalecimento da Atenção Básica
02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados
3.3.90.30.01 - Material de Consumo R$ 288.362,57
Total da Unidade R$ 1.415.792,45
Unidade Orçamentária: 02.21.00 - Secretaria Municipal de

Educação
Dotação:  1371  -  02.21.01  12  122  0034  2.117  01

3.3.90.47.01
02.21.01  -  GABINETE  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE

EDUCAÇÃO
12 - Educação
122 - Administração Geral
0034 - ADMINISTRAÇÃO DA EDUCAÇÃO
2.117 - Atividades da Secretaria Municipal de Educação
01 - Tesouro
3.3.90.47.01 - Obrigações Tributárias e Contributivas R$

700.000,00
Total da Unidade R$ 700.000,00
Total da Suplementação R$ 2.115.792,45
Art.  2.º  Os  recursos  necessários  para  a  abertura  do

crédito adicional suplementar decorrem de superávit financeiro
na Fonte de Recursos 01 Tesouro no valor de R$ 700.000,00
(setecentos  mil  reais)  e  na  Fonte  de  Recursos  05  -
Transferência e Convênios Federais – Vinculados no valor de
R$ 1.037.429,88 (um milhão, trinta e sete mil, quatrocentos e
vinte e nove reais e oitenta e oito centavos) e de anulação
parcial  na  Fonte  de  Recursos  01  Tesouro  no  valor  de  R$
90.000,00 (noventa mil  reais) e na Fonte de Recursos 02 -
Transferência e Convênios Estaduais – Vinculados no valor de
R$  288.362,57  (duzentos  e  oitenta  e  oito  mil,  trezentos  e
sessenta  e  dois  reais  e  cinquenta  e  sete  centavos)  nas
seguintes despesas:

Dotação:  1167  -  02.20.01  10  122  0037  1.026  02
4.4.90.51.01

02.20.01  -  GABINETE  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
SAÚDE

10 - Saúde
122 - Administração Geral
0037  -  ESTRUTURAR  A  REDE  DE  SERVIÇOS  PÚBLICOS

BUSCANCO RECURSOS COM ESTADO E UNIAO

1.026 - Construção, Reforma e Ampliação de Unidades de
Saúde

02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados
4.4.90.51.01 - Obras e Instalações R$ 288.362,57
Dotação:  1234  -  02.20.03  10  302  0033  2.111  01

3.3.90.30.01
02.20.03 - DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR
10 - Saúde
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
0033 - FORTALECER AS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE

SAUDE DE FORMA SOLIDÁRIA COM O ESTADO E A UNIAO
2.111 - Fortalecimento das Ações da Assistência Hospitalar
01 - Tesouro
3.3.90.30.01 - Material de Consumo R$ 50.000,00
Dotação:  1238  -  02.20.03  10  302  0033  2.111  01

3.3.90.39.01
02.20.03 - DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR
10 - Saúde
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
0033 - FORTALECER AS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE

SAUDE DE FORMA SOLIDÁRIA COM O ESTADO E A UNIAO
2.111 - Fortalecimento das Ações da Assistência Hospitalar
01 - Tesouro
3.3.90.39.01  -  Outros  Serviços  de  Terceiros  -  Pessoa

Jurídica R$ 40.000,00
Total da Unidade R$ 378.362,57
Total da Anulação R$ 378.362,57
Art. 3.º A Secretaria Municipal da Fazenda procederá à

compatibilização das peças orçamentárias em atendimento ao
Projeto Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art.  4.º  Este  Decreto  entra  em vigor  na data  de sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 25 de setembro
de 2024, 115 anos da Fundação de Araçatuba e 102 anos de
Sua Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO
Prefeito Municipal

KELLY CRISTINA TAIACOLLO
Chefe do Gabinete do Prefeito

JOÃO VALERO SANTOS ESGALHA
Secretário Municipal da Fazenda

Publicado e arquivado pela Assessoria de Apoio, Controle e
Elaboração  dos  Atos  Oficiais  do  Gabinete  do  Prefeito,  nesta
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA
Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

...........................................................................................................
DECRETO N.º 23.575 – DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

“Abre crédito  adicional  suplementar
no  valor  de  R$  1.200.000,00  (um
milhão e duzentos mil reais)”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,
No  uso  de  suas  atribuições  legais  e  devidamente

autorizado pelo art. 43, inciso I, da Lei Federal n.º 4.320/64,
art. 6.º da Lei Municipal n.º 8.702/23 e art. 8.º, inciso III, da Lei
Municipal n.º 8.643/23,

D E C R E T A:
Art. 1.º Fica aberto um crédito adicional suplementar no

valor de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais),
destinado  a  atender  insuficiência  da  seguinte  dotaçãoE
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orçamentária:
Dotação: 1375 - 02.21.02 12 361 0035 2.119 01 3.1.90.11.01
02.21.02 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ENSINO
12 - Educação
361 - Ensino Fundamental
0035 - EDUCAÇÃO BÁSICA
2.119 - Ensino Fundamental
01 - Tesouro

3.1.90.11.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
Civil R$ 1.200.000,00

Total da Unidade R$ 1.200.000,00
Total da Suplementação R$ 1.200.000,00
Art.  2.º  Os  recursos  necessários  para  a  abertura  do

presente crédito adicional suplementar decorrem de superávit
financeiro do exercício anterior apurado na Fonte de Recursos
01  -  Tesouro  no  valor  de  R$  1.200.000,00  (um  milhão  e
duzentos mil reais).

Art. 3.º A Secretaria Municipal da Fazenda procederá à
compatibilização das peças orçamentárias em atendimento ao
Projeto Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art.  4.º  Este  Decreto  entra  em vigor  na data  de sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 25 de setembro
de 2024, 115 anos da Fundação de Araçatuba e 102 anos de
Sua Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO
Prefeito Municipal
KELLY CRISTINA TAIACOLLO
Chefe do Gabinete do Prefeito
JOÃO VALERO SANTOS ESGALHA
Secretário Municipal da Fazenda
Publicado e arquivado pela Assessoria de Apoio, Controle e

Elaboração  dos  Atos  Oficiais  do  Gabinete  do  Prefeito,  nesta
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA
Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

...........................................................................................................

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Secretaria Municipal de Saúde

Vigilância Sanitária
Vigilância Sanitária

Comunicados
Comunicados

2xDEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA EM SAÚDE
O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SERVIÇOS

RELACIONADOS A SAÚDE comunica:
PROTOCOLO: 28.838/2024-ATA
IINTERESSADO: RODOLPHO VALENTINI NETO
CNPJ/CPF: 504.717.673-87
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO
 
PROTOCOLO: 35.003/2024-ATA
IINTERESSADO:  MARI  SALVARIEGO  SERVIÇOS  MÉDICOS

LTDA
CNPJ/CPF: 15.630.600/0002-91
ASSUNTO: CANCELAMENTO DA LICENÇA SANITÁRIA

DEFERIDO
 
PROTOCOLO: 32.455/2024-ATA
IINTERESSADO: CLÍNICA VITALE LTDA
CNPJ/CPF: 32.302.720/0001-06
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO
 
PROTOCOLO: 30.351/2024-ATA
IINTERESSADO: CARLINE & BUENO ARAÇATUBA LTDA
CNPJ/CPF: 60.961.695/0001-08
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO
 
PROTOCOLO: 28.339/2024-ATA
IINTERESSADO: FAGNANI & STANKIEWICZ SAÚDE LTDA -

ME
CNPJ/CPF: 34.559.841/0001-55
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO
 
PROTOCOLO: 32.403/2024-ATA
IINTERESSADO: CLÍNICA MITIDIERI ATA LTDA
CNPJ/CPF: 34.524.259/0001-53
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO
 
PROTOCOLO: 15.734/2024-ATA
IINTERESSADO:  HOSPITAL  PSIQUIÁTRICO  MAHATMA

GANDHI-  UBS  DR.  WANDERLEY  VUOLO
CNPJ/CPF: 47.078.019/0001-14
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO
 
PROTOCOLO: 15.729/2024-ATA
IINTERESSADO:  HOSPITAL  PSIQUIÁTRICO  MAHATMA

GANDHI-  UBS  DR.  WANDERLEY  VUOLO
CNPJ/CPF: 47.078.019/0001-14
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE  DADOS  CADASTRAIS-

ASSUNÇÃO  DE  RESPONSABILIDADE  TÉCNICA
DEFERIDO
 
PROTOCOLO: 15.718/2024-ATA
IINTERESSADO:  HOSPITAL  PSIQUIÁTRICO  MAHATMA

GANDHI-  UBS  DR.  WANDERLEY  VUOLO
CNPJ/CPF: 47.078.019/0001-14
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS- BAIXA DE

RESPONSABILIDADE TÉCNICA
DEFERIDO
 
PROTOCOLO: 28.591/2024-ATA
IINTERESSADO: ODONTOLOGIA BIASSI LTDA
CNPJ/CPF: 56.023.578/0001-18
ASSUNTO: LICENÇA SANITÁRIA INICIAL
INDEFERIDO
PROTOCOLO: 27.283/2024-ATA
IINTERESSADO: OTOP PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
CNPJ/CPF: 38.159.024/0001-60
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO
 
PROTOCOLO: 32.945/2024-ATA
IINTERESSADO: VITLAB FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA
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CNPJ/CPF: 22.153.234/0001-01
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO
 
PROTOCOLO: 28.781/2024-ATA
IINTERESSADO:  HOSPITAL  PSIQUIÁTRICO  MAHATMA

GANDHI-UBS  ALFREDO  DANTAS  DE  SOUZA
CNPJ/CPF: 47.078.019/0001-14
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO
 
PROTOCOLO: 26.520/2024-ATA
IINTERESSADO: CLÍNICA GINECOLOGICA KATSUDA LTDA
CNPJ/CPF: 03.298.960/0001-78
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO
 
PROTOCOLO: 33.421/2024-ATA
IINTERESSADO: CENTRO DE SAÚDE-ARISTIDES TRONCOSO

PERES
CNPJ/CPF: 45.511.847/0001-79
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO
 
PROTOCOLO: 28.904/2024-ATA
IINTERESSADO: M & N CLÍNICA ODONTOLÓGICA LTDA
CNPJ/CPF: 52.246.229/0001-04
ASSUNTO: LICENÇA SANITÁRIA INICIAL
DEFERIDO
 
PROTOCOLO: 29.284/2024-ATA
IINTERESSADO: M & N CLÍNICA ODONTOLÓGICA LTDA
CNPJ/CPF: 52.246.229/0001-04
ASSUNTO: LICENÇA SANITÁRIA INICIAL DE EQUIPAMENTO
DEFERIDO
 
PROTOCOLO: 30.646/2024-ATA
I INTERESSADO:  CENTRO  DE  DOCUMENTAÇÃO

RADIOLÓGICA  E  ORTODONTIA  LTDA
CNPJ/CPF: 71.747.943/0001-20
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO
 
PROTOCOLO: 32.137/2024-ATA
IINTERESSADO: RAIA DROGASIL S/A
CNPJ/CPF: 61.585.865/3597-88
ASSUNTO: LICENÇA SANITÁRIA INICIAL
DEFERIDO
 
PROTOCOLO: 34.781/2024-ATA
IINTERESSADO: FERNANDA MARSON CAÇÃO BRISO
CNPJ/CPF: 300.649.528-43
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO
 
PROTOCOLO: 34.943/2024-ATA
IINTERESSADO: CLÍNICA VIRGÍLIO BRAZ ODONTOLOGIA E

SAÚDE LTAD
CNPJ/CPF: 50.396.311/0001-90
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO
 
PROTOCOLO: 30.091/2024-ATA

IINTERESSADO: ODONTOLOGIA ARIKI LTDA
CNPJ/CPF: 35.100.974/0001-21
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO
 
 
PROTOCOLO: 21.711/2024-ATA
IINTERESSADO: CLÁUDIA MOTA ODONTOLOGIA LTDA
CNPJ/CPF: 49.257.387/0001-55
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO
 
PROTOCOLO: 28.558/2024-ATA
IINTERESSADO: GABRIELA CHIQUETE
CNPJ/CPF: 419.244.408-90
ASSUNTO:  SOLICITAÇÃO  DE  LAUDO  TÉCNICO  DE

AVALIAÇÃO
DEFERIDO
 
PROTOCOLO: 28.999/2024-ATA
IINTERESSADO:  FUNDAÇÃO  CENTRO  DE  ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE
CNPJ/CPF: 44.480.283/0114+79
ASSUNTO:  ALTERAÇÃO  DE  DADOS  CADASTRAIS-

RESPONSABILIDADE  LEGAL
DEFERIDO
 
 

ARAÇATUBA, 25 DE SETEMBRO DE 2024
PRISCILA NOGUEIRA MORAIS CESTARO

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA
EPIDEMIOLÓGICA E

SANITÁRIA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA/SP
...........................................................................................................
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Prefeitura Municipal de Araçatuba
CNPJ: 45.511.847/0001-79
Telefone: (18)3607-6500
Endereço: Rua Coelho Neto, 73, Vila São Paulo, Aracatuba - SP, 16.015-920

Ato que Autoriza a Contratação Direta

Dispensa de Licitação - 939/2024

Eletrônica: Não

1108/2024Processo: Preferências ME/EPP/Equiparadas: Sim

Fundamento Legal: Art.  75,  II,  Lei  14.133/2021

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  FORNECIMENTO  DE MÃO DE OBRA E MOLA HIDRÁULICA  PARA

PORTA    DE    VIDRO.

Justificativa: CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  FORNECIMENTO  DE MÃO DE OBRA E MOLA HIDRÁULICA  PARA

PORTA    DE    VIDRO.

Valor Estimado: R$  1.650,00  (um  mil  seiscentos  e  cinquenta    reais)

Site da Contratação: www.aracatuba.sp.gov.br/compra-direta

Recebimento das Propostas: 26/09/2024 - 08:00 até 01/10/2024 - 09:00

Unidades Solicitantes

Pedido  de  Compra:  2274/2024  -  20/09/2024  -  02.09.03  -  DEPARTAMENTO  DE  ECONÔMIA

A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo:

Unidade SustentávelQuantidadeDescriçãoItem/Lote

1 51394  -  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MÃO DE 1,0000 SV Não

OBRA  E  MOLA  HIDRÁULICA  PARA  PORTA  DE  VIDRO.

Condição de Entrega: DETERMINADO  PELA  SECRETARIA  REQUISITANTE

Condição de Pagamento: Trinta  dias  a  partir  da  data  da  apresentação  da  fatura

Aracatuba - SP, 25 de Setembro de 2024.

1Grupo Assessor®   25/09/2024 14:02:54   Usuário: ERIVALDO VIEIRA DA COSTA Versão: 1.08.45.18 Página 1 de

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Secretaria Municipal de Administração

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Dispensas

Dispensas
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Prefeitura Municipal de Araçatuba
CNPJ: 45.511.847/0001-79
Telefone: (18)3607-6500
Endereço: Rua Coelho Neto, 73, Vila São Paulo, Aracatuba - SP, 16.015-920

Ato que Autoriza a Contratação Direta

Dispensa de Licitação - 940/2024

Eletrônica: Não

1109/2024Processo: Preferências ME/EPP/Equiparadas: Sim

Fundamento Legal: Art.  75,  II,  Lei  14.133/2021

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Prestação    de    serviços    de    dedetização

Justificativa: Contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de  serviços de Dedetização,

Desinsetização,  visando  ao  combate  a  pragas  e  agentes  biológicos

Valor Estimado: R$  650,00  (seiscentos  e  cinquenta    reais)

Site da Contratação: www.aracatuba.sp.gov.br/compra-direta

Recebimento das Propostas: 26/09/2024 - 08:00 até 01/10/2024 - 09:00

Unidades Solicitantes

Pedido de Compra: 2281/2024 - 20/09/2024 - 02.13.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNIC. DE PLANEJ. URBANO E HABITAÇÃO

A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo:

Unidade SustentávelQuantidadeDescriçãoItem/Lote

1 74488 - Contratação de empresa especializada na prestação de 1,0000 SV Não

serviços  de Dedetização, Desinsetização, visando ao combate

a  pragas e agentes biológicos, tais como: Pulgas, piolho de

pombos  e  outros  insetos  nocivos,  no  que  se  refere  a

controle,  reprodução  e  ex

Condição de Entrega: DETERMINADO  PELA  SECRETARIA  REQUISITANTE

Condição de Pagamento: Trinta  dias  a  partir  da  data  da  apresentação  da  fatura

Aracatuba - SP, 25 de Setembro de 2024.

1Grupo Assessor®   25/09/2024 14:11:57   Usuário: ERIVALDO VIEIRA DA COSTA Versão: 1.08.45.18 Página 1 deE
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Prefeitura Municipal de Araçatuba
CNPJ: 45.511.847/0001-79
Telefone: (18)3607-6500
Endereço: Rua Coelho Neto, 73, Vila São Paulo, Aracatuba - SP, 16.015-920

Ato que Autoriza a Contratação Direta

Dispensa de Licitação - 941/2024

Eletrônica: Não

1110/2024Processo: Preferências ME/EPP/Equiparadas: Sim

Fundamento Legal: Art.  75,  II,  Lei  14.133/2021

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação    de serviço especializado para a instalação de um padrão  de  entrada,

categoria  C1

Justificativa: Contratação    de serviço especializado para a instalação de um padrão  de  entrada,

categoria  C1

Valor Estimado: R$  3.597,13  (três  mil  quinhentos  e  noventa  e  sete  reais  e  treze centavos)

Site da Contratação: www.aracatuba.sp.gov.br/compra-direta

Recebimento das Propostas: 27/09/2024 - 08:00 até 01/10/2024 - 09:00

Unidades Solicitantes

Pedido de Compra: 2282/2024 - 20/09/2024 - 02.13.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNIC. DE PLANEJ. URBANO E HABITAÇÃO

A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo:

Unidade SustentávelQuantidadeDescriçãoItem/Lote

1 74485  -  Contratação  de  serviço  especializado  para  a 1,0000 SV Não

instalação  de  um  padrão  de  entrada,  categoria  C1,  da

concessionária CPFL. O padrão de entrada de energia elétrica

deve  ser  fornecido  com  caixa  incorporada  e  incluir  a

instalação  de  uma  grade  de  proteção  ao

Condição de Entrega: DETERMINADO  PELA  SECRETARIA  REQUISITANTE

Condição de Pagamento: Trinta  dias  a  partir  da  data  da  apresentação  da  fatura

Aracatuba - SP, 25 de Setembro de 2024.

1Grupo Assessor®   25/09/2024 14:18:03   Usuário: ERIVALDO VIEIRA DA COSTA Versão: 1.08.45.18 Página 1 deE
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Prefeitura Municipal de Araçatuba
CNPJ: 45.511.847/0001-79
Telefone: (18)3607-6500
Endereço: Rua Coelho Neto, 73, Vila São Paulo, Aracatuba - SP, 16.015-920

Ato que Autoriza a Contratação Direta

Dispensa de Licitação - 942/2024

Eletrônica: Não

1111/2024Processo: Preferências ME/EPP/Equiparadas: Sim

Fundamento Legal: Art.  75,  II,  Lei  14.133/2021

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: LOCAÇÃO    DE    ONIBUS

Justificativa: Com    base    na    disponibilidade    orçamentária    do   Centro de Referência de

Assistência  Social    (CRAS)    de    Araçatuba/SP,    as   despesas decorrentes da

contratação do serviço deste  termo  correrão  à  conta  do  Recurso  Federal  Idoso

destinado  a  Serviço de Convivência  de  Fortalecimento  de  Vínculos  Idosos –SCFV

I,  existente  no  orçamento  vigente    para  o ano de 2024, no elemento de despesa

inserido  no  Serviço  de  Terceiros,  Festividades    e    Homenagens.

Valor Estimado: R$  3.645,00  (três  mil  seiscentos  e  quarenta  e  cinco  reais)

Site da Contratação: www.aracatuba.sp.gov.br/compra-direta

Recebimento das Propostas: 27/09/2024 - 08:00 até 01/10/2024 - 09:00

Unidades Solicitantes

Pedido  de  Compra:  2257/2024  -  16/09/2024  -  02.19.03  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo:

Unidade SustentávelQuantidadeDescriçãoItem/Lote

1 21786  -  LOCAÇÃO  DE  ONIBUS 1,0000 Un Não

Condição de Entrega: DETERMINADO  PELA  SECRETARIA  REQUISITANTE

Condição de Pagamento: Trinta  dias  a  partir  da  data  da  apresentação  da  fatura

Aracatuba - SP, 25 de Setembro de 2024.
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Prefeitura Municipal de Araçatuba
CNPJ: 45.511.847/0001-79
Telefone: (18)3607-6500
Endereço: Rua Coelho Neto, 73, Vila São Paulo, Aracatuba - SP, 16.015-920

Ato que Autoriza a Contratação Direta

Dispensa de Licitação - 943/2024

Eletrônica: Não

1112/2024Processo: Preferências ME/EPP/Equiparadas: Sim

Fundamento Legal: Art.  75,  II,  Lei  14.133/2021

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: LOCAÇÃO    DE    ONIBUS

Justificativa: Contratação  da  empresa de transporte para translado ao passeio em Eco Resort – Foz

do  Marinheiro    na   cidade  de  Cardoso  /  SP, para realização de Evento voltada

para  as famílias  atendidas no Serviço de Proteção e Atendimento Integral – PAIF. A

descrição  da  solução  como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico

dos  Estudos  Técnicos    Preliminares,    apêndice    deste  Termo  de  Referência.

Valor Estimado: R$  3.200,00  (três  mil  duzentos  reais)

Site da Contratação: www.aracatuba.sp.gov.br/compra-direta

Recebimento das Propostas: 27/09/2024 - 08:00 até 01/10/2024 - 09:00

Unidades Solicitantes

Pedido  de  Compra:  2279/2024  -  20/09/2024  -  02.19.03  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo:

Unidade SustentávelQuantidadeDescriçãoItem/Lote

1 21786  -  LOCAÇÃO  DE  ONIBUS 1,0000 Un Não

Condição de Entrega: DETERMINADO  PELA  SECRETARIA  REQUISITANTE

Condição de Pagamento: Trinta  dias  a  partir  da  data  da  apresentação  da  fatura

Aracatuba - SP, 25 de Setembro de 2024.
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Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2024 - Processo Adm: Nº
978/2024

Objeto: REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E
FUTURAS AQUISIÇÕES DE TECIDOS E AVIAMENTOS.

Empresas  vencedoras  valor  total:  R$  404.365,94
(quatrocentos e quatro mil e trezentos e sessenta e cinco reais
e  noventa  e  quatro  centavos):  PARANA  LICITAÇÕES  E
COMERCIO LTDA (53494246000123) com os lotes: 7, 8, 9, 10,
23, 38 no valor total de R$ 1.170,82 (um mil e cento e setenta
reais  e  oitenta  e  dois  centavos).  LIMIT  COMERCIAL  LTDA
(50429806000178)  com os  lotes:  77  no  valor  total  de  R$
6.272,00 (seis mil e duzentos e setenta e dois reais). SIMONE
KACIANO DE ARAUJO ME (11234029000154) com os lotes: 48
no valor  total  de  R$ 133,44 (cento  e  trinta  e  três  reais  e
quarenta e quatro centavos). BANDEIRAS ON LINE ATERFATOS
TEXTEIS LTDA (00295234000103) com os lotes: 11 no valor
total de R$ 3.579,98 (três mil e quinhentos e setenta e nove
reais e noventa e oito centavos).  DARLU INDUSTRIA TEXTIL
LTDA (40223106000179) com os lotes: 72, 121 no valor total
de R$ 10.202,35 (dez mil e duzentos e dois reais e trinta e
cinco  centavos).  DELTA  DISTRIBUIDORA  E  SERVIÇOS  LTDA
(45853627000123) com os lotes: 127, 128 no valor total de R$
127,90  (cento  e  vinte  e  sete  reais  e  noventa  centavos).
C O M E R C I A L  G R O S S I  A T A C A D O  E  V A R E J O  L T D A
(54913711000186) com os lotes: 5, 45, 131 no valor total de
R$  5.719,95  (cinco  mil  e  setecentos  e  dezenove  reais  e
noventa  e  cinco  centavos).  HERNANDES  &  CIA  LTDA  -  ME
(20798806000184) com os lotes: 1, 2, 3, 4, 12, 13, 14, 15, 39,
40, 41, 50, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 74, 75,
81, 82, 83, 87, 88, 89, 90, 98, 118, 123 no valor total de R$
22.398,61 (vinte e dois mil e trezentos e noventa e oito reais e
sessenta e um centavos). FERNANDO RODRIGUES VERISSIMO
(50665210000177)  com os  lotes:  59  no  valor  total  de  R$
9.796,00 (nove mil e setecentos e noventa e seis reais). CASA
DAS LINHAS ARAÇATUBA LTDA - EPP (51094753000144) com
os lotes: 6, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 24, 25, 26, 27, 28, 29,
30, 31, 32, 36, 37, 42, 43, 44, 46, 47, 49, 51, 52, 53, 54, 55,
56, 57, 58, 73, 76, 84, 85, 86, 96, 97, 99, 100, 101, 102, 103,
104, 105, 106, 107, 108, 109, 110, 111, 124, 129, 130 no valor
total de R$ 280.720,89 (duzentos e oitenta mil e setecentos e
vinte  reais  e  oitenta  e  nove  centavos).  M  J  TEXTIL  LTDA
(04707044000107)  com os  lotes:  71  no  valor  total  de  R$
688,00 (seiscentos e oitenta e oito reais). TECIDOS BRAZ LTDA
(53511734000100) com os lotes: 33, 34, 35, 78, 79, 80, 91, 92,
93, 94, 95, 112, 113, 114, 115, 116, 117, 119, 120, 122, 125,
126 no valor  total  de R$ 63.556,00 (sessenta e três mil  e
quinhentos e cinquenta e seis reais).

A  autoridade  municipal  do  órgão  MUNICIPIO  DE
ARACATUBA, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com o/a(s)  Lei  Federal  n.º  14.133/2021,  e  suas  alterações,
resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados
pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório
acima especificado.

ARAÇATUBA (SP), terça-feira, 24 de setembro de 2024
DILADOR BORGES DAMASCENO AUTORIDADE COMPETENTE

--------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria
Municipal de Administração, Divisão de Licitação e Contratos,
torna  público,  por  determinação  do  Senhor  Prefeito,  o  Sr.
DILADOR  BORGES  DAMASCENO,  para  conhecimento  das
empresas  interessadas,  observada  a  necessária  qualificação,
que está promovendo, a seguinte licitação de MENOR PREÇO
POR LOTE na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO:

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 095/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1.085/2024 - PROCESSO

DIGITAL N.º 14.242/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

LOCAÇÃO DE DECORAÇÕES E ENFEITES NATALINOS.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 26/09/2024 até as

14h00min do dia 11/10/2024.
ABERTURA  DAS  PROPOSTAS:  Às  14h01min  do  dia

11/10/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 14h30min

do dia 11/10/2024.
MODO DE DISPUTA: ABERTO
LOCAL:  www.bll.org.br/  "Acesso  Identificado  no  link  -

licitações".
Para  todas  as  referências  de  tempo será  observado  o

horário de Brasília (DF).
O Edital  será disponibilizado gratuitamente através dos

sites: www.aracatuba.sp.gov.br e www.bll.org.br.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC, Araçatuba,

25 de setembro de 2024.
ANA CAROLINA DOS REIS - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E

CONTRATOS
...........................................................................................................
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